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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE UBIRETAMA

LEI MUNICIPAL Nº 2275, de 20 DE MARÇO DE 2019. 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER SUBVENÇÃO MENSAL A ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES DE UBIRETAMA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UBIRETAMA, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e que sancionou a seguinte lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção à Associação dos Estudantes de Ubiretama – ASSOCEU CNPJ 02.440.828/0001-96, órgão que congrega os estudantes universitários do Município, com a finalidade de custear, despesas de transporte dos mesmos, que frequentam estabelecimentos de ensino em outros municípios, no exercício de 2019.


§ 1º - A subvenção de que trata este artigo será de R$ 90.000,00 (Noventa mil Reais) a serem pagos em até 11 (onze) parcelas mensais, conforme despesas comprovadas através de nota fiscal emitida pela empresa prestadora do serviço de transporte e/ou comprovante de despesas realizadas por estudantes que se deslocam com transporte próprio, pagas sempre até dia 10 de cada mês, exceto a primeira parcela, que será paga no decorrer do mês de Março/2019 e a decima primeira que será paga no mês de Dezembro de 2019.



Art. 2º  A entidade beneficiária deverá prestar contas, mensalmente, dos recursos recebidos da municipalidade, sob pena de suspensão imediata do repasse seguinte, sem prejuízo das demais sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis. Assim, deverá apresentar os seguintes documentos:

I- Semestralmente, atestado de matrícula de cada aluno, constando os dias de frequência;
II- Plano de aplicação dos recursos;

III- Relação do nome dos estudantes que têm direito ao repasse, com quantidade de dias e valor;
IV- Cópia do contrato com a empresa prestadora de serviço de transporte, caso houver;

V- Copia mensal de documento que comprove quilometragem percorrida para a referida prestação do serviço, se houver empresa contratada; 


Art. 3º  O município de Ubiretama se exime de qualquer tipo de responsabilidades com o deslocamento dos estudantes, que por ventura possam estar em desacordo com a legislação vigente.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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